
 

 

 
 

PROCESSO E DEMOCRATICIDADE JURÍDICA  

CARGA HORÁRIA: 30h/a  

PROFESSORES: André Cordeiro Leal e Sérgio Henriques Zandona Freitas 

 

EMENTA 

O Direito Processual dogmático: origem histórica e seus compromissos com os Estados Liberal e 

Social. Processo e Estado Democrático de Direito. Princípios constitucionais do processo. Onda 

Reformista do CPC. Anacronicidade democrática da nova Legislação procedimental 

infraconstitucional civil em seus fundamentos e institutos.  

 

OBJETIVOS 

Diante do atual contexto de mudanças e reformas pelas quais vem passando o direito processual 

civil infraconstitucional brasileiro, objetiva a disciplina fornecer ao participante uma visão crítica 

dos fundamentos e princípios interpretativos do Novo (reformado) Código de Processo Civil 

brasileiro, a partir de uma teoria geral do processo comprometida com o Estado Democrático de 

Direito e seus exigentes pressupostos de legitimidade.  
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